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Poder Legislativo de Fernandes Pinheiro – “Em Defesa da Cidadania”.

Lei nº 440/2010

DATA: 21 de dezembro de 2010.
SÚMULA: Altera teor da Lei Municipal nº 247/2005, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, aprovou
a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 3º, da Lei Municipal nº 247/2005, de 15 de dezembro
de 2005, que dispõe sobre a cobrança de taxa pelo serviço de limpeza de fossas,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º - A contraprestação pelo serviço prestado, será cobrada através
das seguintes taxas:

I – unidades residenciais: 1,5 (uma e meia) UFMs por carregamento;
II – unidades comerciais ou industriais: 03 (três) UFMs por

carregamento.”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, especialmente as da
Lei Municipal nº 247/2005 que com esta conflitarem, esta Lei entrará em vigor 90
(noventa) dias após sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do
Paraná, em 21 de dezembro de 2010.
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